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 DOCUMENTO DA PESQUISA DE PREÇOS - DPP  
 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

SERVIDOR (OU EQUIPE) RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DOS 

ESTUDOS PRELIMINARES: 

 NOME Mirian Dilsa Leal  
CARGO/FUNÇÃO Secretária Municipal de Ação Social 
MATRÍCULA 13988 
TELEFONE/E-MAIL assistenciasocialgcr@outlook.com 

 

1.1- Descrição sucinta do objeto 

 CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE PESSOAS IDOSAS (GRAU DE 

DEPENDÊNCIA I, II, III), NA MODALIDADE INSTITUIÇÃO DO LONGA 

PERMANÊNCIA (ILPI), PARA O ATENDIMENTO CONFORME A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GOVERNADOR 

CELSO RAMOS/SC. 

1.2- Período da realização: 

 Foi realizada a pesquisa de preços no período de 22/01/2026 a 

28/01/2026. 

1.3- Metodologia aplicada: 

 O preço estimado/referência teve como metodologia aplicada: 

( )Média ()Mediana ( )Menor/Melhor Preço (X) outra 

Justificativa: Para estimar o valor do serviço de acolhimento de idosos 

de Grau I, calculamos o valor da média das três contratações 

públicas similares de menor valor encontrado em nossa pesquisa 

de preços; Para estimar o valor do serviço de acolhimento de idosos de 

Grau II, utilizamos a mediana das três contratações públicas do 

“valor do meio” encontrado em nossa pesquisa de preços; E para 

estimar o valor do serviço de acolhimento de idosos de Grau III, 

utilizamos o menor valor entre as três contratações públicas de 

maior valor encontrado em nossa pesquisa de preços; Esta 

metodologia foi utilizada para encontramos o valor mais razoavel 

posssível, dentro do valor de mercado das instituições próximas ao 

município de Governador Celso Ramos que foram levantados em nossa 

pesquisa. 

mailto:assistenciasocialgcr@outlook.com
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2- FONTES DE PESQUISAS 

 
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros 

observados o disposto no artigo 23 da Lei 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 69/2023: 

 
(x) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos no prazo de 1(um) ano da data da pesquisa de Preços; 

 
 

INSTITUIÇÃO 
CONTRATADA 

 

OBJETO 

 
MUNICÍPIO 

CONTRATANTE 

 

CONTRATO 
 

PREÇO UNIT.(R$) 

LAR GERIÁTRICO 

SANTA CLARA DE 

ASSIS LTDA 

(LOCALIZADO  NA 

PALHOÇA) 

ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA IDOSA 

CAMBORIÚ/SC CONTRATO Nº 
002/2026 

R$ 7.800,00 

SHEKINAH 

INSTITUIÇÃO DE 
LONGA 
PERMANÊNCIA 

PARA IDOSOS 
LIMITADA 
(LOCALIZADO EM 

NAVEGANTES) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA 
PESSOAS IDOSAS (ILPI) COM 

GRAU DE DEPENDÊNCIA III 
(TRÊS). 

ITAJAÍ/SC CONTRATO Nº 
273/2025 

R$ 7.325,39 

SHEKINAH 

INSTITUIÇÃO DE 

LONGA 

PERMANÊNCIA 

PARA IDOSOS LTDA 

(LOCALIZADO EM 

NAVEGANTES) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA 

PESSOAS IDOSAS (ILPI) COM 

GRAU DE DEPENDÊNCIA III 

(TRÊS). 

MUNICÍPIO DE 
BALNEÁRIO 

CAMBORIU/SC 

CONTRATO N° 
205/2025 

R$ 7.212,11 

SHEKINAH 

INSTITUIÇÃO  DE 

LONGA 

PERMANÊNCIA 

PARA IDOSOS 

LIMITADA 

(LOCALIZADO EM 

NAVEGANTES) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA 

PESSOAS IDOSAS (ILPI) COM 
GRAU DE DEPENDÊNCIA II 
(DOIS). 

ITAJAÍ/SC CONTRATO Nº 

273/2025 

R$ 6.568,70 

SANTA CLARA 

CASA PARA IDOSOS 

LTDA (BIGUAÇU) 

ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL DE LONGA 

PERMANÊNCIA 

GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC 

CONTRATO Nº 24/2025 R$ 6.500,00 

SHEKINAH 

INSTITUIÇÃO  DE 

LONGA 

PERMANÊNCIA 

PARA IDOSOS 

LIMITADA 

(LOCALIZADO EM 

NAVEGANTES) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA 
PESSOAS IDOSAS (ILPI) COM 
GRAU DE DEPENDÊNCIA I 

(UM). 

ITAJAÍ/SC CONTRATO Nº 
273/2025 

R$ 6.079,24 

LAR SÃO 

SEBASTIÃO LTDA 

ACOLHIMENTO DE IDOSO 
GRAU DE DEPENDENCIA III 

TUBARÃO/SC CONTRATO N° 22/2025 R$ 5.416,80 

LAR SAGRADA 

FAMÍLIA EIRELI ME 

(LOCALIZADO EM 

SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL DE PESSOA 

IDOSA. 

SÃO JOÃO 
BATISTA/SC 

CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N. 
003/FMAS/2025 

R$ 4.554,00 

LAR SÃO 

SEBASTIÃO LTDA 

(LOCALIZADO 

SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ) 

ACOLHIMENTO DE IDOSO 

GRAU DE DEPENDENCIA II 

(DOIS) 

TUBARÃO/SC CONTRATO N° 18/2025 R$ 4.381,48 
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MEMÓRIA DE CÁCULO: 
 

Acolhimento de pessoa idosa grau I de dependencia: 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 

 
Acolhimento de pessoa idosa grau II de dependencia: 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

Acolhimento de pessoa idosa grau III de dependencia: 

  
INSTITUIÇÃO 
CONTRATADA 

 

MUNICÍPIO 
CONTRATANTE 

 

CONTRATO 
 

PREÇO UNIT.(R$) 

 

MENOR VALOR 

ENTRE OS TRÊS 

MAIORES 
VALORES 

ENCONTRADOS 

 

 

 
INSTITUIÇÃO 
CONTRATADA 

 
MUNICÍPIO 

CONTRATANTE 

 

CONTRATO 
 
PREÇO UNIT.(R$) 

 
MÉDIA ENTRE OS 

TRES MENORES 
VALORES 

ENCONTRADOS 
EM NOSSA 

PESQUISA 

LAR SÃO 

SEBASTIÃO LTDA 

TUBARÃO/SC CONTRATO N° 22/2025 R$ 5.416,80  
 
 
 

R$ 4.784,09 

LAR SAGRADA 

FAMÍLIA EIRELI ME 

(LOCALIZADO EM 

SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ) 

SÃO JOÃO 

BATISTA/SC 

CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N. 

003/FMAS/2025 

R$ 4.554,00 

LAR SÃO 

SEBASTIÃO LTDA 

(LOCALIZADO 

SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ) 

TUBARÃO/SC CONTRATO N° 18/2025 R$ 4.381,48 

 

 
INSTITUIÇÃO 
CONTRATADA 

 
MUNICÍPIO 

CONTRATANTE 

 

CONTRATO 
 

PREÇO UNIT.(R$) 

 

MÉDIANA ENTRE 

OS TRES 
VALORES “DO 

MEIO” 
ENCONTRADOS 

EM NOSSA 
PESQUISA 

SHEKINAH 

INSTITUIÇÃO DE 

ITAJAÍ/SC CONTRATO Nº 

273/2025 

R$ 6.568,70  

LONGA     

PERMANÊNCIA     

PARA IDOSOS     

LIMITADA     

(LOCALIZADO EM     

NAVEGANTES)     

SANTA CLARA 

CASA PARA IDOSOS 

GOVERNADOR 
CELSO RAMOS/SC 

CONTRATO Nº 24/2025 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

LTDA (BIGUAÇU)     

SHEKINAH 

INSTITUIÇÃO DE 

ITAJAÍ/SC CONTRATO Nº 

273/2025 

R$ 6.079,24  

LONGA     

PERMANÊNCIA     

PARA IDOSOS     

LIMITADA     

(LOCALIZADO EM     

NAVEGANTES)     
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     NA PESQUISA  

LAR GERIÁTRICO CAMBORIÚ/SC CONTRATO Nº R$ 7.800,00  

SANTA CLARA DE  002/2026   

ASSIS LTDA     

(LOCALIZADO NA     

PALHOÇA)     

SHEKINAH PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
INSTITUIÇÃO DE 
LONGA 

PERMANÊNCIA 
PARA 
PESSOAS IDOSAS 

(ILPI) COM GRAU 
DE DEPENDÊNCIA 
III (TRÊS). 

CONTRATO Nº R$ 7.325,39  

INSTITUIÇÃO DE 273/2025   

LONGA    

PERMANÊNCIA    

PARA IDOSOS 

LIMITADA 

  
R$ 7.212,11 

(LOCALIZADO EM    

NAVEGANTES)    

SHEKINAH PRESTAÇÃO DE CONTRATO N° R$ 7.212,11  

INSTITUIÇÃO DE SERVIÇOS DE 205/2025   

LONGA 

PERMANÊNCIA 

PARA IDOSOS LTDA 

(LOCALIZADO EM 

NAVEGANTES) 

INSTITUIÇÃO DE 
LONGA 

PERMANÊNCIA 
PARA 
PESSOAS IDOSAS 

(ILPI) COM GRAU 

   

 DE DEPENDÊNCIA    

 III (TRÊS).    

 

3 – ANEXOS 

Documento comprobatório da Pesquisa de Preços, contendo 67 páginas, 

anexo. 

4 – ASSINATURA DO(S)RESPONSÁVEL(IS) 

DESTA PESQUISA 

PELA ELABORAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

 
 

Mirian Dilsa Leal 

Secretária Municipal de Ação Social 

5 – DATA DA CONCLUSÃO DESTA PESQUISA 

Janeiro de 2026 
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CONTRATO Nº 002/2026 - FMAS - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ACOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA A IDOSA B.P., CONFORME DECISÃO JUDICIAL - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 5012733- 

45.2025.8.24.0113/SC DE AUTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2026 - FMAS 

 
Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis) o Município de Camboriú, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à Rua Getúlio Vargas, 77, Centro, Camboriú SC., CNPJ/MF 83 102 293/0001-45, doravante denominado 

CONTRATANTE,através do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social CNPJ/MF 11.500.340/0001-06, doravante 

denominado contratante, representado neste ato por seu Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social, Sr. SERGIO LUIZ 

GOMES DA SILVA e a Gestora do Fundo Sra LUCIANE COITO DOS SANTOS no uso de suas atribuições que lhes são conferidas  

pelo Decreto n. 4.620/2025 , LAR GERIÁTRICO SANTA CLARA DE ASSIS LTDA, inscrita no CNPJ: 27.459.227/0001-54, 

estabelecida à Rua José Adão, nº 45, Ponte do Imaruim, Palhoça/SC, CEP 88.130-465, doravante denominada de 

CONTRATADA, celebram este termo de Contrato, em conformidade com o Processo Licitatório n° 001/2026 - Dispensa de 

Licitação nº 001/2026 - FMAS de 23 de janeiro de 2026, regulada pela lei federal nº.14.133 de 01.04.2021 e demais alterações 

posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO - (art. 92, I e II) 

 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ACOLHIMENTO EM 

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA A IDOSA B.P., CONFORME DECISÃO JUDICIAL - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Nº 5012733-45.2025.8.24.0113/SC DE AUTORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

 

1.1. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência e de acordo com o quadro demonstrativo abaixo especificado: 

 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. 

1.2.3. O Edital de licitação; 

1.2.4. A Proposta do contratado; e 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 Prazo de vigência da contratação é de mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 

mais 12 (doze) meses, limitado a 05 anos, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133 de 2021 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
 

 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos reais). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado é de 30 (trinta) dias, contados da autorização da Secretaria, do recebimento da nota fiscal, e do 

relatório de serviço, desde que cabível. 

Parágrafo único: Ocorrendo eventual inadiplência por parte do Municipio haverá incidencia da taxa SELIC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, salvo para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, observado o artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.2 Após o interregno de um ano, e havendo pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo  

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes 

subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.3 O reajuste não será concedido se o prazo de 1 (um) decorrer em razão do atraso na entrega dos itens por culpa do Contratado. 

7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 

utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6 O reajuste será realizado por apostilamento, salvo se coincidir com a prorrogação contratual, de forma que poderá ser realizado no 

mesmo termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

8.5 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidad e, conforme o art. 

143 da Lei n.º 14.133/2021; 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecido s 

no presente Contrato; 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.11.1 A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

https://www.google.com/search?sca_esv=324d2da6d69578fe&sca_upv=1&rlz=1C1CHBD_pt-PTBR887BR887&sxsrf=ACQVn09cVPEB38I3gnjHWaCtBA659GHiww%3A1714149741944&q=Par%C3%A1grafo&spell=1&sa=X&ved=2ahUKEwjq7NazqeCFAxWUqJUCHUe6ANwQkeECKAB6BAgJEAI
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prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,  

prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus  

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, os acessórios mínimos 

necessários para aimediata utilização e a relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato,os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar t. 124, II, d, da Lei n.º 

14.133/2021; 

9.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.16 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes 

para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

9.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

9.19 métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
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quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1 - As Partes declaram que as informações e os dados pessoais disponibilizados para a execução deste Contrato serão requeridos, 

utilizados, compartilhados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, mediante prévio e expresso 

consentimento dos seus titulares, comprometendo-se a adotar as melhores práticas de governança e gestão de dados pessoais, em 

conformidade com o estabelecido nas Leis nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e nº 12.965/2014 (Marco Civ il da 

Internet). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
11.1 Conforme item IV do TERMO DE REFERENCIA. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da prestação do serviço do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) 

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

depenalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;  

iv) Multa: 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 

dias; 

a.1) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.  

b) ompensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei n.º 14.133/2021. 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

danocausado ao Contratante. 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 

ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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12.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.10 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

12.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Assisência Social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021, e demais normas federais 

aplicáveis, Decreto Municipal n.º 4048/2022 e normas e princípios gerais dos contratos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– ALTERAÇÕES 

 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e até o limite de 50% (cinquenta por cento) de  acréscimo 

quando se tratar de reforma de edifício ou de equipamento.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 
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17.2 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei n.º 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º): 

 

18.1 Fica eleito o foro da comarca de Camboriú - SC, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação. 

 

Camboriú, 23 de janeiro de 2026 

 
 
 
 

 

SERGIO LUIZ GOMES DA SILVA 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL 

LUCIANE COITO DOS SANTOS 

GESTORA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 

 
 

LAR GERIÁTRICO SANTA CLARA DE ASSIS LTDA 

EMPRESA CONTRATADA 
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CONTRATO Nº 273/2025 FMAS 
Processo SIPE nº 242124/2024-e 

 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE PESSOA IDOSA, NA 

MODALIDADE DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA IDOSOS – ILPI. CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E SHEKINAH INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANENCIA PARA IDOSOS LIMITADA. 

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Antônio Adão Dias, nº 700, São Judas, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 01.823.752/0001-15, neste ato representado por seu Secretário Municipal, 

infra-assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e SHEKINAH 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS LIMITADA, sita na Rua Arnaldo Passos, 

nº 632, Bairro Centro, Cidade Navegantes, Estado Santa Catarina, CEP: 88.370-400, inscrita 
no CNPJ sob nº 18.400.672/0001-50, neste ato representada por sua representante legal Sra. 
Daniele Cristina Peroni, inscrita no CPF sob nº 029.XXX.XXX-64, a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos moldes da Lei 
14.133/2021, assim como pelas condições no edital de Credenciamento 006/2024, pelos 

termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto o SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE 
PESSOA IDOSA, NA MODALIDADE DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – 

ILPI. 

 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de 
Credenciamento 006/2024, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor estimado ao objeto ora contratado a importância 
de R$ 3.669.968,40 (três milhões e seiscentos e sessenta e nove mil e novecentos e sessenta 
e oito reais e quarenta centavos). 

 

GRAU DE 
DEPENDÊNCIA 

VALOR POR 
VAGA 

NÚMERO DE 
VAGAS 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

VALOR TOTAL ANUAL 

GRAU I R$ 6.079,24 10 R$ 60.792,40 R$ 729.508,80 
GRAU II R$ 6.568,70 15 R$ 98.530,50 R$ 1.182.366,00 

GRAU III R$ 7.325,39 20 R$ 146.507,80 R$ 1.758.093,60 
 R$ 305.830,70 R$ 3.669.968,40 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO 

 
1. Para a prorrogação contratual deverá haver a manifestação de interesse do 
CONTRATANTE 30 (trinta) dias antes do prazo de encerramento da vigência. 

 

2. Siente a CONTRATADA quanto à prorrogação da vigência contratual no prazo acima 
estabelecido, entender-se-á pelo seu desinteresse na continuidade da prestação do serviço 
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e pela extinção contratual, podendo o respectivo quantitativo de vagas ser redistribuído 
dentre as demais credenciadas ou transferido por uma nova credenciada, se houver 

demanda. 
 

3. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico 
financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 

58/2022/CGM/SEGOV. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

1. O pagamento ocorrerá através do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, até o 5º 
dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, mediante a emissão da Nota Fiscal 
com a comprovação dos recolhimentos fiscais. 

 
2. Serão pagos os valores correspondentes ao número de vagas/pessoas acolhidas no mês, 

comprovados e atestados pela equipe de Vigilância Socioassistencial através da técnica 
responsável pelo controle de ocupação de vagas e da fiscal do contrato; 

 
3. Havendo a ocupação parcial da vaga no mês serão pagos apenas o número de dias de 
ocupação. 

 
4. O pagamento será realizado pelo CONTRATANTE diretamente em conta bancaria de 

titularidade da CONTRATADA, a ser fornecida no ato da contratação. 

 
5. Constitui condição para o pagamento o de estar a CONTRATADA em dia com suas 
obrigações legais. 

 
CLÁUSULA QUINTA – Os recursos orçamentários para o presente objeto correrão por conta 

da Despesa: 342 – 339000– Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. Nos demais 
exercícios orçamentários, serão empregadas as despesas da LOA reservadas à 

Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

 
Além das resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATADA: 

 
1. Isentar o município de qualquer reclamação de terceiros, assegurando sua condição de 
única responsável pela administração do serviço contratado e arcando com qualquer 

prejuízo com ressarcimento de danos decorrente; 
 
2. Oferecer acolhimento integral e ininterrupto, bem como: alimentação, vestuário, 

acolhimento noturno, espaços de referência, higienização, cuidados em saúde incluindo 
medicamentos, fraldas se necessário, atividades socioeducativas, enquanto perdurar o 
acolhimento. 

 
3. Promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a vida diária e 

promover a convivência entre os residentes. 
 
4. Solicitar a readequação do grau de dependência do usuário, quando necessário. 
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5. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir 
direta e indiretamente sobre o serviço contratado; 

 
6. Apresentar os seguintes documentos na apresentação da nota fiscal de serviços: 

 
6.1. Empresas não optante do Simples Nacional: 

 
6.1. Fotocópia da guia INSS quitada pelo Fornecedor (mês anterior à prestação do serviço); 

 
6.2. Guia do INSS preenchida com os dados da empresa para a retenção dos 11% pelo PMI 
código 2640; 

 
6.3. Fotocópia da guia do FGTS quitada pelo fornecedor (mês anterior à prestação do 
serviço); 

 

6.4. Fotocópia das folhas de pagamento dos funcionários que executaram o serviço. 

6.5.Contrato ou estatuto social; 

6.6. Dados completos do contratado: razão social, telefone, endereço, conta bancária, 
agência e banco com dígito 

 
6.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

6.8.Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa MUNICIPAL 

6.9.Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa ESTADUAL 

6.10. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa RECEITA FEDERAL 

 
6.11. Certificado de regularidade fiscal do FGTS – CRF 

 
7. Empresas optantes do Simples Nacional (ME ou EPP): 

 
7.1. Nota fiscal carimbada com a informação “optante pelo Simples Nacional”; 

 
7.2. Informação na Nota Fiscal da alíquota do ISS, conforme legislação em vigor (de 2% a 
5%); 

 
7.3. Comprovante emitido pela Receita Federal confirmando que a empresa está realmente 
enquadrada no Simples Nacional; 

 
O CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 

 
1. Além das resultantes da observância da Lei nº14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATANTE: 

 
2. Informar a CONTRATADA a respeito dos procedimentos para execução do contrato; 
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3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e métodos utilizados na execução dos 

serviços; 

4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma convencionada, no prazo 

estipulado no presente termo, reproduzido ao instrumento contratual; 

 
5. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa prestar o 
serviço; 

 
6. Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos, sempre que solicitadas, 
além das previstas no presente termo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES 

 
O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na 

Lei 14.133/2021, nas seguintes situações: 
 

1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e 
amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não 

manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
 
I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 

 
2. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no 
Edital: 

 
I - Advertência; 

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em 
desacordo. 
 

3. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto 
no Edital: 

 
I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 

 
4. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no 
Edital: 

 
I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, 
por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega 

do objeto; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 
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5. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no 
Edital: 

 
I - Advertência; 

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 
desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos. 
 
6. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos. 

 
7. O licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter 

cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de: 
 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar a documentação exigida no Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do Contrato; 
g) fraudar a execução do Contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 

j) cometer fraude fiscal. 

 
8. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da 

licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas da licitante ou CONTRATADA. 

 
9. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 

sujeitando-se as sanções previstas na legislação vigente, garantidos o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 

 
10. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de 
quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, 
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ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA fornecer, caso necessário, a seus 

funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços. 

CLÁUSULA NONA – A contratação será pelo prazo de 12 meses a partir do dia 04/10/2025, 

podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na 
Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, 

mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria de Assistência 
Social. Fiscais designados: 
 
1. Fiscal de gestão do contrato: servidor designado para acompanhamento dos aspectos 

administrativos do contrato, tais como vigência e controle físico e financeiro, devendo 
informar tempestivamente ao Ordenador de Despesas quanto à necessidade de 

celebração de Termo Aditivo e ainda, em se tratando de execução de serviços com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, fiscalizar o cumprimento das obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e adotar as providências cabíveis em caso de 
inadimplemento; 

 
1.1. Andreia Oliveira Neiva, Gerente de Convênios, matrícula 2453901. 

 
2. Fiscal de execução: servidor designado para acompanhamento e avaliação da 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores 
de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de 
pagamento conforme o resultado; 

 
2.1. Roseli Tondorf Cesconetto, Diretora de Proteção Social, matrícula 2689001. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer 

laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas 
expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá 

ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) 
elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado: 

 
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto; 

 
II - Por acordo das partes: 
a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; 
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b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos 
da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites 

previstos da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou 
extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços 
ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que 

aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por 
aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados nos Artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como em caso 
de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a 
Lei Federal 12.846/13. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias 
oriundas da execução do presente instrumento. 

 
Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 

 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa 
produzir os seus legais e esperados efeitos. 

 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, OUTUBRO DE 2025. 

Datado e Assinado digitalmente 
 

 

 

 
ANDRÉ LEONARDO SEVERINO 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO Nº 205/2025 – PMBC 

Contrato de Prestação de serviços de Instituição de Longa 

Permanência para Pessoas Idosas (ILPI), em regime de 

acolhimento temporário ou definitivo, para o interessado F. 

B. – Grau de dependência III, pelo período de 12 (doze) 

meses. 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob nº 83.102.285/0001-07, situado na Rua Dinamarca, nº 320, Bairro das Nações, CEP 88.338- 

900, representado neste ato pela Prefeita Municipal, Sra. JULIANA PAVAN VON BORSTEL, Gestora 

Pública, portadora da carteira de identidade nº 3938755, expedida pela SSP/SC, inscrita no CPF sob nº 

035.468.419-13, doravante denominado CONTRATANTE ou Município, de outro lado, SHEKINAH 

INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob  o  nº 

18.400.672/0001-50, com sede na Rua Arnaldo Passos, nº 632, Centro, CEP 88.370-400, município de 
Navegantes/SC, ora denominado CREDENCIADO ou CONTRATADO, neste ato representado por sua 

Sócia, Sra. DANIELE CRISTINA PERONI, inscrita no CPF sob o nº 029.178.189-64, de acordo com o 

Processo de Chamada Pública nº 001/2025 - PMBC e da Inexigibilidade de Licitação nº 039/2025 - 

PMBC e o que dispõe as normas gerais de Licitações e Contratos administrativos, editadas pela Lei no 

14.133/2021 e alterações, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Instituição de Longa Permanência para 

Pessoas Idosas (ILPI), em regime de acolhimento temporário ou definitivo, para o interessado F. B. – 

Grau de dependência III, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Integram e completam o presente contrato como se transcritos estivessem obrigando as partes em 

todos os seus termos, o Edital de Credenciamento, o Termo de Referência e demais documentos que 

integram o processo licitatório de origem e a proposta da Contratada. 

2.2. Os serviços objeto deste termo de contrato serão executados sob a forma de execução indireta, em 

regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

2.3. O CREDENCIADO deve possuir alvará de funcionamento expedido pela Secretaria Municipal de 

Saúde, cujas atividades estão sob a responsabilidade de seu Diretor Técnico, devidamente inscrito no 

respectivo Conselho Regional. 

2.4. Os serviços objeto deste contrato serão prestados para pessoas idosas residentes no município de 

Balneário Camboriú. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO ATENDIMENTO DE PESSOAS IDOSAS 

3.1. O CREDENCIADO atenderá os usuários encaminhados com autorização da Secretaria Municipal da 

Pessoa Idosa, conforme o caso. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS NORMAS GERAIS 

4.1. Os serviços objeto deste contrato somente poderão ser realizados pelo próprio CREDENCIADO ou 

pelos profissionais componentes do corpo clínico do CREDENCIADO, não podendo transferir a 

terceiros, no todo ou em parte, os direitos e/ou obrigações ajustadas no presente instrumento contratual. 

Parágrafo Único – Para efeitos deste contrato, consideram-se profissionais componentes do corpo técnico 

do CREDENCIADO: 

a. O membro do seu corpo clínico e de profissionais; 

b. O profissional que tenha vínculo empregatício com o CREDENCIADO; 

c. O profissional autônomo que presta serviços ao CREDENCIADO; 

d. O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nas alíneas anteriores, é 

admitido pelo CREDENCIADO nas suas instalações para prestar serviço. 

 

4.1. O CREDENCIADO não poderá cobrar de pessoa idosa acolhida ou seus familiares, qualquer 

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato. 

 

4.2. O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida de pessoa de pessoa idosa 

acolhida ou seus familiares, por profissional empregado ou preposto em razão de execução deste 

contrato. 

 

4.3. Sem prejuízos do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar, sobre a 

execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a autoridade 

normativa genérica do Estatuto da Pessoa Idosa/Lei n° 10741/2003. 

 

4.4. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para a 

execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações não poderão ser transferidos para 

o MUNICÍPIO ou para outro ente governamental. 

 

4.5. O CREDENCIADO fica exonerado da responsabilidade pelo não atendimento da pessoa idosa 

acolhida, na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamento devido pelo Poder Público, 

ressalvados as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de 

urgência e emergência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

5.1. O CREDENCIADO se obriga a manter durante a execução do presente contrato, a compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Regulamento 

de Credenciamento nº 001/2025 – PMBC. 
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5.2. O CREDENCIADO obriga-se, também, a: 

a. Oferecer às pessoas idosas acolhidas os recursos necessários ao atendimento; 

b. Manter sempre atualizado o prontuário e o arquivo de saúde das pessoas idosas acolhidas; 

c. Não realizar nem permitir que terceiros façam qualquer tipo de experiências com as 

pessoas idosas acolhidas; 

d. Atender às pessoas idosas com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário 

mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços, sem discriminação em relação à 

clientela em geral; 

e. Justificar aos pacientes ou ao seu responsável, por escrito, quando solicitado, as razões da 

decisão de não realização de qualquer ato previsto no contrato. 

f. Responsabilidade por todos os gastos relativos aos insumos, que forem necessários para a 

perfeita execução do presente contrato. 

g. Informar a SPI a eventual suspensão prolongada do atendimento aos clientes em função 

de fatores devidamente comprovados, bem como o reinício das atividades, prazo superior a 

30 dias; 

h. Prestar os serviços, objeto contratual, com eficiência e celeridade, levando a satisfação 

das pessoas idosas; 

i. Realizar os procedimentos solicitados, dentro das normas técnicas estabelecidas para cada 

serviço prestado; 

j. Oferecer todos os recursos disponíveis para o cumprimento do objeto deste contrato; 

k. Jamais cobrar por qualquer tipo de serviço diretamente às pessoas idosas acolhidas. 

5.3. O prestador de serviços fornecerá os relatórios solicitados pela equipe técnica / fiscal responsável, 

no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar data da solicitação do mesmo. 

 

5.4. O prestador de serviços deverá utilizar softwares disponibilizados pelo Município de Balneário 

Camboriú, para controle. 

 

5.5. Permitir o acesso dos profissionais da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú e do Conselho 

Municipal da Pessoa Idosa (CMPI/BC), designados, nas dependências das unidades para supervisionar e 

acompanhar a execução dos serviços de saúde contratados. 

 

5.6. Informar a Secretaria Municipal da Pessoa Idosa, eventual alteração de sua razão social, de seu 

controle acionário onde mudança de sua diretoria e/ou estatuto, enviando cópia autenticada da certidão 

expedida pela Junta Comercial do Estado ou do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

 

5.7. A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do prestador de 

serviço credenciado, para execução de todos os procedimentos, inclusive encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do vínculo de toda espécie, é do credenciado, 

em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para entidade pública credenciante/município de 

Balneário Camboriú. 

 

5.8. A Secretaria Municipal da Pessoa Idosa, Conselho Municipal da Pessoa Idosa f i s c a l i z a r á 
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como melhor lhe convier e no seu exclusivo interesse, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

credenciado, podendo quando necessário, promover vistoria nas instalações do possível credenciado, 

para verificar se o mesmo obedece às condições técnicas básicas, anteriormente a assinatura do contrato. 

Parágrafo Único. A CONTRATADA se compromete a realizar a prestação de contas na forma dos artigos 

41 a 45 do Decreto Municipal 8.489/2017. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. O CREDENCIADO é responsável pela indenização por dano causado aos pacientes ou a terceiros a 

eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, 

praticada por seus empregados ou prepostos. 

 

6.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos Órgãos competentes, nem 

reduz a responsabilidade do CREDENCIADO, nos termos da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

 

6.3. A responsabilidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos 

relativos à prestação de serviços nos estritos termos do art.14 da Lei nº. 8.078 de 11/09/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

6.4. Gestão/fiscalização contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021 ficará a cargo da Sra. SAINE 

FRANCO JARDIM, Diretora do Departamento Administrativo Financeiro, matrícula 56351, e-mail: 

saine.jardim@bc.sc.gov.br. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O CREDENCIADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês 

subsequente à prestação dos serviços, os relatórios, as faturas e os documentos referentes aos serviços 

efetivamente prestados. Após a validação dos documentos, realizada pelo CONTRATANTE e o 

CREDENCIADO, a Diretoria responsável comunicará através de e-mail o CREDENCIADO para 

emissão da Nota Fiscal. 

 

7.2. O regime de execução do contrato será através de preço global, por preço certo e total. 

 

7.3. A CONTRATANTE, pelos serviços efetivamente prestados, pagará ao CREDENCIADO, em até 20 

(vinte) dias úteis, contados do término da etapa mensal correspondente, a importância correspondente ao 

número de acolhidos no período. 

 

7.4. Sendo o valor global do contrato de R$ 86.545,32 (oitenta e seis mil quinhentos e quarenta e cinco 

reais e trinta e dois centavos), que serão pagos em parcelas mensais de R$ 7.212,11 (sete mil duzentos e doze 

reais e onze centavos) mediante a apresentação dos documentos. 

 

7.5. Ao CREDENCIADO é obrigatório o encaminhamento de Relatório dos Serviços Prestados. 
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7.6. A entidade deverá manter conta corrente própria para manter e movimentar os recursos provenientes 

deste credenciamento. 

7.7. As contas do CREDENCIADO rejeitadas pelo responsável técnico e/ou auditoria serão 

imediatamente devolvidas ao CREDENCIADO para as correções cabíveis, que deverão ocorrer no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas após a devolução. 

7.8. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 

garantirá ao CREDENCIADO o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 

imediatamente anterior, acertando- se as diferenças que houver, no pagamento seguinte. 

 

7.9. As contas do CREDENCIADO rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos 

do Sistema Municipal de Controle, Avaliação e Auditoria do município de Balneário Camboriú, ficando 

à disposição do CREDENCIADO, que terá um prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do pagamento 

efetuado, para apresentar recurso, que será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

7.10. A contratante efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 

vigente. 

 

Parágrafo Único – Transcorrido o lapso temporal de 60 (sessenta) dias, após a entrega da Nota Fiscal de 

Serviço, sem que tenha havido o pagamento, o CREDENCIADO notificará o MUNICÍPIO por escrito, 

para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis realize o mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os valores ajustados na Cláusula Sétima serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas 

dos reajustes concedidos pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, garantindo o equilíbrio 

econômico e financeiro do Contrato, nos termos da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PRAZO 

9.1. O prazo do presente termo é de 12 (doze) meses, prazo determinado judicialmente com possibilidade 

de aditivos legais, contados a partir da data da publicação, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, caso haja interesse da CONTRATANTE, e enquanto o prestador cadastrado mantiver os 

mesmos requisitos exigidos para a classificação, previstos no Edital e de acordo com as limitações 

previstas no art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

9.2. A CONTRATADA declara, ainda, no que tange à sujeição às necessidades e demanda do 

MUNICÍPIO, conforme a especialidade contratada, acrescentando-se que os valores poderão sofrer 

acréscimos ou diminuição, que não poderá ultrapassar a 25% (vinte e cinco por cento) anual do valor 

original. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DEFINIÇÃO 

10.1. Para todos os efeitos deste contrato, define-se como: 
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10.1.1. Rescisão, o mesmo que Descredenciamento ou Distrato. 

10.1.2. Contratado, o mesmo que Credenciado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser 

mediante prévio e expresso consentimento do FUNDO/ SSSM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas, decorrentes do Contrato, correrão à conta da 

rubrica orçamentária: 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO, SANÇÃO E RENÚNCIA 

13.1. Mediante contraditória e ampla defesa, através de processo administrativo instaurado perante a 

Comissão de Fiscalização, o presente Contrato ficará rescindido de pleno direito, independentemente de 

qualquer aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, observados a reincidência, a gravidade da 

infração cometida, os danos decorrentes desta, e as circunstâncias agravantes no descumprimento de 

quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato e em especial, se o Contratado: 

 

13.1.1. Em deixar de atender adequadamente a prestação de qualquer serviço, objeto contratual, 

constatado através de denúncia do usuário ou da fiscalização do Contratante, sem motivo justificado e 

aceito, devidamente fundamentado e encaminhado a Comissão de Fiscalização mencionado no item 13.1. 

 

13.1.2. Efetuar subcontratação ou transferência total ou parcial, dos serviços, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE. 

 

13.1.3. Não respeitar os dispositivos legais. 

 

13.2. Em caso de rescisão voluntária, qualquer das partes deverá notificar por escrito a intenção da 

rescisão, com prazo de mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, sob pena de aplicação de multa de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

 

13.2.1. Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data da sua declaração, o 

CONTRATADO se obriga expressamente, como ora o faz, a entregar os serviços desembaraçados, não 

criando dificuldades de qualquer natureza. 

 

13.3. Com base no artigo 137 da Lei Federal no 14.133/2021 e suas alterações, a rescisão do contrato 

poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo inerente, desde que haja 

conveniência para a Administração do Município contratante que, a exemplo da rescisão administrativa, 
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deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

13.4. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis, o CONTRATADO ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 

87 e seus incisos da Lei n° 14.133/2021/93: 

13.4.1. Advertência, para descumprimentos contratuais de pequena monta e não reincidentes, que não 

justifiquem imposição de penas mais graves, a critério e juízo do contratante. 

13.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, no caso de rescisão sem justo motivo. 

 

13.4.3. Multas variáveis entre 1% (um por cento) a 2% (dois por cento) do valor do Contrato, caso o 

CONTRATADO, deixar de cumprir qualquer das obrigações previstas. 

 

13.4.4. Multa moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida. 

 

13.4.5. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

13.4.6. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

 

13.4.6. O Contratado estará isento de qualquer penalidade pela suspensão de seus serviços, objeto 

contratual, se por razões devidamente justificadas e aceitas, a exemplo de panes em equipamentos e 

realização das manutenções periódicas. Prazo máximo 30 dias, salvo justificativa de maior prazo. 

 

13.5. A incidência de multa e/ou rescisão de Contrato, poderão ser acumuladas a outras penalidades e a 

sua aplicação não impedirá que o Município de Balneário Camboriú adote as medidas judiciais cabíveis. 

 

13.6. A cobrança de multas será feita mediante desconto do pagamento de fatura, se forem apresentadas 

após a sua aplicação, ou ainda, cobradas diretamente do CONTRATADO, se a fatura for insuficiente.  

 

13.6.1. No caso de cobrança de multa, diretamente do CONTRATADO, essa deverá ser recolhida dentro 

do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, garantida a prévia defesa perante 

a Comissão. 

 

13.7. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, com base no artigo 156 da Lei Federal no 

14.133/2021, além de advertência, o Contratante poderá, ainda, garantido a prévia defesa, através de 

processo administrativo instaurado Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú aplicar ao Contratado 

as seguintes sanções: 

 

13.7.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração, por prazo de até 02 (dois) anos. 

13.7.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, suas 

autarquias, fundações e empresas de economia mista, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após, 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

13.8. A aplicação da sanção será publicada na Imprensa Diário Oficial dos Municípios e divulgada no 

Mural oficial da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. 

 

13.9. Poderá, ainda, o Contratado, sujeitar-se às sanções previstas nos subitens 13.4.2 e 13.4.3, deste 

Contrato, caso: 

 

a. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer dos tributos. 

 

b. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Balneário 

Camboriú, em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

13.10. Poderá, ainda, o CONTRATADO, a juízo do Contratante, responder por perdas e danos, 

independentemente das multas previstas no presente Contrato. 

 

13.11. No caso de rescisão contratual pelos motivos acima, cessarão automaticamente todas as atividades 

relativas aos serviços, objeto deste Contrato. 

 

13.12. No caso de rescisão contratual por quaisquer dos motivos acima, e/ou que caracterizem culpa do 

contratado, este ficará sujeito às penalidades previstas neste termo, não cabendo nenhum pedido de 

reclamação futura. 

 

13.13. O Contratado reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 

previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 14.133/2021 e demais alterações, sem prejuízo nas prerrogativas 

e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei. 

 

13.14. As penalidades do CONTRATANTE constituirão em: 

 

13.14.1. Atualização financeira pelo atraso nos pagamentos, em relação aos prazos previstos neste 

Contrato, atualização esta que passará a ser aplicado através do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, 

desde que a lei assim o permitir. 

 

13.15. Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, esta se obriga a notificar o 

CONTRATADO, justificando a medida. 
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13.15.1. Da notificação constarão as seguintes informações: 

a. Número do Contrato; 

b. Motivo a que se refere; 

c. Valor da multa e demonstrativo de cálculo. 

13.15.2. A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua 

quitação, garantida prévia defesa perante o Setor Responsável. 

13.15.3. Fica estabelecida a possibilidade de denúncia do ajuste a qualquer tempo, por qualquer das 

partes, sem qualquer prejuízo, bastando notificar à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. A execução do presente Termo, especialmente os casos omissos estará regulada pela Lei nº. 

14.133/2021 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes elegem o Foro desta comarca para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento de igual teor e forma, para que produza 

efeitos jurídicos e legais. 

Balneário Camboriú/SC, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

DANIELE CRISTINA PERONI 

SHEKINAH INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS LTDA 
 

 

 

 

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA 

SILVA 

Secretário Municipal da Casa Civil 

Portaria nº 32.154/2025 

Decreto Municipal nº 12.262/2025 

Contratante 

CLAUDIR MACIEL 

Secretário Municipal da Pessoa Idosa 

Portaria nº 32.153/2025 

Contratante 
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CONTRATO Nº 24/2025 

 
 

 
TERMO DO CONTRATO Nº 24/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS, E A EMPRESA SANTA CLARA CASA PARA 

IDOSOS LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA 
PERMANÊNCIA 

ESPECIALIZADA EM ACOLHIMENTO PARA IDOSO, EM 

CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO EXARADA NOS 

AUTOS DO PROCESSO  JUDICIAL Nº 

500252189.2025.8.24.0007/SC, REFERENTE  À 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 90049/2025, PROCESSO 

Nº 49/2025. 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público, situado a 

Praça VI de Novembro n.º 01, bairro Ganchos do Meio, nesta cidade, CNPJ sob o n° 

82.892.373/0001-89, neste ato representado pelo Sr. Vice-Prefeito Municipal, doravante 

denominado Aldir Dourival Rosa CONTRATANTE, e do outro lado a 

empresa SANTA CLARA CASA PARA IDOSOS LTDA,  com sede 

Na Rua Coronel Amélio Amorim, nº. 56, Centro, município de Biguaçu, Cep: 88160-078, o Estado 

de Santa Catarina, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 24.655.146/0001-33, neste ato representada pela Sra. Marilda Vilma Rachadel, 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 49/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação n. 90049/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE LONGA PERMANÊNCIA 

ESPECIALIZADA EM ACOLHIMENTO PARA IDOSO, EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO 
EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO JUDICIAL Nº 5002521-89.2025.8.24.0007/SC, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos. 
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1.2. Objeto da contratação: 

 

SANTA CLARA CASA PARA IDOSOS LTDA 

CNPJ sob o nº. 24.655.146/0001-33 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

MENSAL R$ 

1 Serviço de 

acolhimento 

institucional de longa 

permanência 

destinado a idoso 

Mês 12 6.500,00 78.000,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Termo de Inexigibilidade; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do Contrato 

na forma do artigo 75, inciso VIII da Lei n° 14.133, de 2021, vedada a sua prorrogação. 

 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é permitida a subcontratação do objeto. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10.1. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 
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8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

9.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado. 

9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 
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9.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total 

do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i)  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); iii) Declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Os percentuais definidos para as Multas estão previstos no Edital. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
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entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de conta do Orçamento 

do Município de Governador Celso Ramos, para o exercício de 2025, por meio dos órgãos da 

administração direta e indireta. 

 

 

Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

01 2.039 3.3.90.39.99.00.00.00 (126) 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. O presente contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no site da Prefeitura Municipal, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS - PMGCR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

11/11 
Endereço: Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, CEP 88190-000 – 

Fone (48) 3262-1811 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Biguaçu, para dirimir quaisquer dúvidas ou casos omissos 

e os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores para todos os fins 

de direito. 

 

 
Governador Celso Ramos/SC, maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
SANTA CLARA CASA PARA IDOSOS LTDA 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ALDIR DOURIVAL ROSA 

Vice-Prefeito Municipal 
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Rua São Manoel, 140 | Centro | Tubarão/SC | CEP 88.701-120 
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TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

TUBARÃO/SC, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA DE TUBARÃO E 

LAR SÃO SEBASTIÃO LTDA. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA DE 
TUBARÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.149.617/0001-48, localizada na Rua São Manoel, 140, Centro – Casa da Cidadania, 

Tubarão/SC, devidamente representado por sua Secretária, Sra. Heloísa Cabral da Silva, 
doravante denominado CONTRATANTE, e LAR SÃO SEBASTIÃO LTDA., pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 07.054.457/0001-28, com sede na Rua São Sebastião, 

nº 6.504, bairro Sul do Rio, município de Santo Amaro da Imperatriz/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato, representado por sua representante legal, a Sra. 
Bernadete Maximiano, sócia-administradora, inscrita no CPF sob o nº 031.xxx.xxx-76, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 34/2025 – Inexigibilidade de licitação nº 27/2025, e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento 01/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de instituições prestadoras de 

serviços de acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI), de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 10.741/2003 – Estatuto do Idoso, 

Lei 13.146/2015 e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. Quant. Total Mensal Total anual 

 
03 

Acolhimento de Idosos Grau de dependência 
III Idosos com dependência que requeiram 

assistência em todas as atividades de 
autocuidado para a vida diária e ou com 

comprometimento cognitivo. 

 
Mês 

 
12 

 
 

R$ 5.416,80 

 
 

R$ 65.001,60 

Memorandos 1Doc 12.449/2025 e 39.305/2025 – PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 

5005414-43.2025.8.24.0075/SC. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. o Termo de Referência; 

1.3.2. o Edital da Licitação; 

1.3.3. a Proposta do contratado; 
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1.3.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do 

contrato, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

2.2. O contrato terá o prazo de 1 (um) ano, podendo ser renovado anualmente durante 

a vigência do edital ao qual está vinculado, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 65.001,60 (sessenta e cinco mil e um reais e 

sessenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de apresentação da proposta em 06/02/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

obedientes às determinações do Fundo Municipal de Assistência Social e/ou Gestão 

Municipal, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber a prestação de serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações  

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.1.A Administração terá o prazo conforme Lei nº 14.133, de 2021, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
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período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo conforme Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. A Instituição deve garantir cuidados de saúde aos idosos, oferecendo assistência 

médica, enfermagem e cuidados especializados para atender as necessidades dos  

idosos, incluindo o acompanhamento de doenças crônicas. Proporcionar um ambiente 

seguro e supervisionado, minimizando riscos de quedas, acidentes e abusos. Estimular a 

interação social, combatendo o isolamento e a solidão frequentemente vivenciados pelos 

idosos que vivem sozinhos. Garantir alimentação adequada, fundamental para a saúde e 

bem-estar dos idosos. Oferecer atividades recreativas e terapêuticas que promovam o 

entretenimento e o estímulo cognitivo. Respeito aos direitos dos idosos, incluindo 

dignidade, liberdade e participação nas decisões que afetam suas vidas. 

9.2. O serviço a ser executado deverá estar de acordo com as normativas da Tipificação 

dos Serviços Socioassistenciais, garantindo o sigilo e a privacidade das pessoas idosas 

acolhidas, respeitando os costumes, as tradições e as diversidades em relação aos ciclos 

de vida, aos arranjos familiares, a questão de raça/etnia, de crença, de gênero e 

orientação sexual, devendo permanecer acolhido até que seja possível o retorno à família 

de origem ou extensa, organizando-se em consonância com os princípios, diretrizes e 

orientações do Estatuto do Idoso e das “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 

para Idosos” e das normas da ANVISA. 

9.3. Os atendimentos devem ser prestados de forma personalizada, garantindo a 

individualidade e, ainda, em unidade institucional com característica domiciliar que acolha 

idosos com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve a instituição 

assegurar a convivência dos idosos com familiares, amigos e pessoas de referência, de 

forma contínua, bem como promover o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas 

e de lazer na comunidade. 

9.4. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância 

Sanitária, assegurando o atendimento de qualidade, personalizado, com até 04 (quatro) 

idosos por quarto e as ações devem pautar no incentivo do desenvolvimento do 

protagonismo e do desenvolvimento das capacidades para a realização de atividades da 
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vida diária, favorecendo condições para a independência e o autocuidado. 

9.5. A instituição deverá também promover o acesso dos idosos a convivência mista entre 

os residentes de diversos graus de dependência e contribuir para um processo de 

envelhecimento ativo, saudável, assegurando um espaço coletivo para o encontro entre 

os idosos acolhidos e destes de forma intergeracional, favorecendo a convivência familiar 

e comunitária, identificando necessidades e motivações, desenvolvendo potencialidades e 

capacidades para novos projetos de vida, propiciando vivências que valorizam as 

experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, 

contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e do protagonismo social dos  

usuários. 

9.6. Deverá também: 

• Favorecer a integração dos idosos por meio do incentivo à participação em 

atividades culturais, esportivas e de lazer, possibilitando a inclusão por meio de 

ocupações internas e externas, relacionando-as aos interesses, vivências, desejos 

e às possibilidades ofertadas, colaborando com redes inclusivas no território; 

• Acolher e garantir a proteção integral de forma individualizada e extensivo aos 

usuários com vínculos de parentesco na mesma unidade de acolhimento; 

• Garantir a inclusão dos idosos com deficiência, prevenindo práticas 

segregacionistas e o confinamento; 

• Oferecer ambiente e condições favoráveis ao processo de envelhecimento ativo, 

saudável e autônomo; 

• Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 

violência, violação de direito e a ruptura de vínculos; 

• Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e 

sociais; 

• Possibilitar a convivência comunitária, sensibilizando grupos comunitários sobre 

direitos e necessidades de inclusão de pessoas idosas buscando a desconstrução 

de mitos e preconceitos; 

• Promover o acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e políticas setoriais e intersetoriais, desenvolvendo estratégias 

que estimulem e potencializem recursos das pessoas idosas, de suas famílias e da 

comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social;  

• Desenvolver condições para a independência e autocuidados; 

• Garantir a preservação da individualidade e de identidade de cada idoso e a 

guarda de seus pertences de forma acessível ao idoso, de modo que ele possa 

utilizar e dispor dos mesmos conforme o seu interesse e necessidade diária 

(vestimentas, roupa de cama e banho etc.); 

• Garantir a proteção e os cuidados dos idosos durante em período integral (24 

horas ininterruptas); 
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• Identificar situações de dependência e estimular hábitos e atitudes de autonomia e 

de interação social dos usuários com as pessoas da comunidade, oferecendo 

possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de 

direitos e o estímulo à participação cidadã respeitando o interesse e a escolha com 

autonomia; 

• O serviço deverá ser executado em local de fácil acesso e de total segurança, 

possuir características residenciais com a estrutura física adequada, 

organizada de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos 

existentes, em adequação às necessidades dos usuários, oferecendo 

condições de habitabilidade, higiene, salubridade, acessibilidade, 

individualidade e privacidade, num ambiente acolhedor, sendo o endereço 

institucional utilizado como referência domiciliar aos acolhidos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não há exigência de garantia contratual conforme termo de referência apresentado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
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de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a) Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CONTRATADA 

sujeita a multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, do valor da 

obrigação, se o atraso for até 15 (quinze) dias. Excedido este prazo, a multa 

será em dobro; 

b)  Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 

379 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

c) As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

d) Aplicadas as multas, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que 

fizer à CONTRATADA após a sua imposição. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
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administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento geral vigente e posteriores do Fundo Municipal de 

Tubarão, na dotação abaixo discriminada: 

(10) 35.001.08.244.0010.2078.3.3.90.00.00 – Manutenção da Rede de Proteção Social 

Especial de Média e Alta Complexidade – 1.500.0000.0200 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º  

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelas partes 

contratantes. 

 
Tubarão, 12 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Heloísa Cabral da Silva 

Lar São Sebastião Ltda. 

Bernadete Maximiano 

 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

TUBARÃO/SC, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA DE TUBARÃO E 

O LAR SÃO SEBASTIÃO LTDA. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA DE 
TUBARÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.149.617/0001-48, localizada na Rua São Manoel, 140, Centro – Casa da Cidadania, 

Tubarão/SC, devidamente representado por sua Secretária, Sra. Heloísa Cabral da Silva, 
doravante denominado CONTRATANTE, e LAR SÃO SEBASTIÃO LTDA., pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 07.054.457/0001-28, com sede na Rua São Sebastião, 

nº 6.504, bairro Sul do Rio, município de Santo Amaro da Imperatriz/SC, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato, representado por sua representante legal, a Sra. 
Bernadete Maximiano, sócia-administradora, inscrita no CPF sob o nº 031.xxx.xxx-76, 

conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 30/2025 – Inexigibilidade e Licitação nº 22/2025, e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento 01/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de instituições prestadoras de 

serviços de acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI), de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 10.741/2003 – Estatuto do Idoso, 

Lei 13.146/2015 e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. Quant. Total Mensal Total anual 

02 Acolhimento de Idosos Grau de dependência 
II – Idosos com dependência em até três 

atividades de autocuidado para a vida diária, 

tais como: alimentação, mobilidade, higiene; 
sem comprometimento cognitivo ou com 

alteração cognitiva controlada. 

Mês 12 R$ 4.381,48 R$ 52.577,76 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. o Termo de Referência; 

1.3.2. o Edital da Licitação; 

1.3.3. a Proposta do contratado; 

1.3.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do 

contrato, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

2.2. O contrato terá o prazo de 1 (um) ano, podendo ser renovado anualmente durante 

a vigência do edital ao qual está vinculado, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 52.577,76 (cinquenta e dois mil e quinhentos e 

setenta e sete reais e sessenta e seis centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de apresentação da proposta em 06/02/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

obedientes às determinações do Fundo Municipal de Assistência Social e/ou Gestão 

Municipal, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,  
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)  

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber a prestação de serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.1.A Administração terá o prazo conforme Lei nº 14.133, de 2021, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
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financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo conforme Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. A Instituição deve garantir cuidados de saúde aos idosos, oferecendo assistência 

médica, enfermagem e cuidados especializados para atender as necessidades dos  

idosos, incluindo o acompanhamento de doenças crônicas. Proporcionar um ambiente 

seguro e supervisionado, minimizando riscos de quedas, acidentes e abusos. Estimular a 

interação social, combatendo o isolamento e a solidão frequentemente vivenciados pelos 

idosos que vivem sozinhos. Garantir alimentação adequada, fundamental para a saúde e 

bem-estar dos idosos. Oferecer atividades recreativas e terapêuticas que promovam o 

entretenimento e o estímulo cognitivo. Respeito aos direitos dos idosos, incluindo 

dignidade, liberdade e participação nas decisões que afetam suas vidas. 

9.2. O serviço a ser executado deverá estar de acordo com as normativas da Tipificação 

dos Serviços Socioassistenciais, garantindo o sigilo e a privacidade das pessoas idosas 

acolhidas, respeitando os costumes, as tradições e as diversidades em relação aos ciclos 

de vida, aos arranjos familiares, a questão de raça/etnia, de crença, de gênero e 

orientação sexual, devendo permanecer acolhido até que seja possível o retorno à família 

de origem ou extensa, organizando-se em consonância com os princípios, diretrizes e 

orientações do Estatuto do Idoso e das “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 

para Idosos” e das normas da ANVISA. 

9.3. Os atendimentos devem ser prestados de forma personalizada, garantindo a 

individualidade e, ainda, em unidade institucional com característica domiciliar que acolha 

idosos com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve a instituição 

assegurar a convivência dos idosos com familiares, amigos e pessoas de referência, de 

forma contínua, bem como promover o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas 

e de lazer na comunidade. 

9.4. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância 

Sanitária, assegurando o atendimento de qualidade, personalizado, com até 04 (quatro) 

idosos por quarto e as ações devem pautar no incentivo do desenvolvimento do 

protagonismo e do desenvolvimento das capacidades para a realização de atividades da 

vida diária, favorecendo condições para a independência e o autocuidado. 
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9.5. A instituição deverá também promover o acesso dos idosos a convivência mista entre 

os residentes de diversos graus de dependência e contribuir para um processo de 

envelhecimento ativo, saudável, assegurando um espaço coletivo para o encontro entre 

os idosos acolhidos e destes de forma intergeracional, favorecendo a convivência familiar 

e comunitária, identificando necessidades e motivações, desenvolvendo potencialidades e 

capacidades para novos projetos de vida, propiciando vivências que valorizam as 

experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, 

contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e do protagonismo social dos 

usuários. 

9.6. Deverá também: 

• Favorecer a integração dos idosos por meio do incentivo à participação em 

atividades culturais, esportivas e de lazer, possibilitando a inclusão por meio de 

ocupações internas e externas, relacionando-as aos interesses, vivências, desejos 

e às possibilidades ofertadas, colaborando com redes inclusivas no território; 

• Acolher e garantir a proteção integral de forma individualizada e extensivo aos 

usuários com vínculos de parentesco na mesma unidade de acolhimento; 

• Garantir a inclusão dos idosos com deficiência, prevenindo práticas 

segregacionistas e o confinamento; 

• Oferecer ambiente e condições favoráveis ao processo de envelhecimento ativo, 

saudável e autônomo; 

• Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 

violência, violação de direito e a ruptura de vínculos; 

• Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e 

sociais; 

• Possibilitar a convivência comunitária, sensibilizando grupos comunitários sobre 

direitos e necessidades de inclusão de pessoas idosas buscando a desconstrução 

de mitos e preconceitos; 

• Promover o acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e políticas setoriais e intersetoriais, desenvolvendo estratégias 

que estimulem e potencializem recursos das pessoas idosas, de suas famílias e da 

comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social;  

• Desenvolver condições para a independência e autocuidados; 

• Garantir a preservação da individualidade e de identidade de cada idoso e a 

guarda de seus pertences de forma acessível ao idoso, de modo que ele possa 

utilizar e dispor dos mesmos conforme o seu interesse e necessidade diária 

(vestimentas, roupa de cama e banho etc.); 

• Garantir a proteção e os cuidados dos idosos durante em período integral (24 

horas ininterruptas); 

• Identificar situações de dependência e estimular hábitos e atitudes de autonomia e 

de interação social dos usuários com as pessoas da comunidade, oferecendo 
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possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de 

direitos e o estímulo à participação cidadã respeitando o interesse e a escolha com 

autonomia; 

• O serviço deverá ser executado em local de fácil acesso e de total segurança, 

possuir características residenciais com a estrutura física adequada, 

organizada de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos 

existentes, em adequação às necessidades dos usuários, oferecendo 

condições de habitabilidade, higiene, salubridade, acessibilidade, 

individualidade e privacidade, num ambiente acolhedor, sendo o endereço 

institucional utilizado como referência domiciliar aos acolhidos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
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ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não há exigência de garantia contratual conforme termo de referência apresentado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

http://www.tubarao.sc.gov.br/
mailto:gestaosocial@tubarao.sc.gov.br
mailto:social@tubarao.sc.gov.br


EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024/SMASMF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUBARÃO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua São Manoel, 140 | Centro | Tubarão/SC | CEP 88.701-120 

Fone: 48 33621-9889 | www.tubarao.sc.gov.br | gestaosocial@tubarao.sc.gov.br|social@tubarao.sc.gov.br 

 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a) Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CONTRATADA 

sujeita a multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, do valor da 

obrigação, se o atraso for até 15 (quinze) dias. Excedido este prazo, a multa 

será em dobro; 

b)  Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 

379 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

c) As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

d) Aplicadas as multas, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que 

fizer à CONTRATADA após a sua imposição. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento geral vigente e posteriores do Fundo Municipal de 

Tubarão, na dotação abaixo discriminada: 

(10) 35.001.08.244.0010.2078.3.3.90.00.00 – Manutenção da Rede de Proteção Social 

Especial de Média e Alta Complexidade – 1.500.0000.0200 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º  

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelas partes 

contratantes. 

 
Tubarão, 31 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Heloísa Cabral da Silva 

Lar São Sebastião Ltda. 

Bernadete Maximiano 

 
 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

TUBARÃO/SC, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA DE TUBARÃO E 

O ABRIGO DOS VELHINHOS DE TUBARÃO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E FAMÍLIA DE 
TUBARÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.149.617/0001-48, localizada na Rua São Manoel, 140, Centro – Casa da Cidadania, 

Tubarão/SC, devidamente representado por sua Secretária, Sra. Heloísa Cabral da Silva, 
doravante denominado CONTRATANTE, e ABRIGO DOS VELHINHOS DE TUBARÃO, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 86.440.864/0001-40, com sede na Rua São 

João, nº 1.125, bairro São João, município de Tubarão/SC, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato, representada pela Sra. Karla Thais Torrano da Conceição 
Hamada, inscrita no CPF sob o nº 889.xxx.xxx-91, conforme atos constitutivos da 

empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 2/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Credenciamento 01/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de instituições prestadoras de 

serviços de acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI), de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 10.741/2003 – Estatuto do Idoso, 

Lei 13.146/2015 e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. Quant. Total Mensal Total anual 

 
02 

Acolhimento de Idosos Grau de dependência 
II – Idosos com dependência em até três 

atividades de autocuidado para a vida diária, 

tais como: alimentação, mobilidade, higiene; 
sem comprometimento cognitivo ou com 

alteração cognitiva controlada. 

Mês 12  
R$ 4.381,48 

 
R$ 52.577,76 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. o Termo de Referência; 

1.3.2. o Edital da Licitação; 

1.3.3. a Proposta do contratado; 

1.3.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados da assinatura do 

contrato, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 

no período firmado no contrato, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

2.2. O contrato terá o prazo de 1 (um) ano, podendo ser renovado anualmente durante 

a vigência do edital ao qual está vinculado, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 52.577,76 (cinquenta e dois mil e quinhentos e 

setenta e sete reais e sessenta e seis centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data de apresentação da proposta em 06/02/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

obedientes às determinações do Fundo Municipal de Assistência Social e/ou Gestão 

Municipal, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
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liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber a prestação de serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações  

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.1.A Administração terá o prazo conforme Lei nº 14.133, de 2021, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
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financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo conforme Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. A Instituição deve garantir cuidados de saúde aos idosos, oferecendo assistência 

médica, enfermagem e cuidados especializados para atender as necessidades dos  

idosos, incluindo o acompanhamento de doenças crônicas. Proporcionar um ambiente 

seguro e supervisionado, minimizando riscos de quedas, acidentes e abusos. Estimular a 

interação social, combatendo o isolamento e a solidão frequentemente vivenciados pelos 

idosos que vivem sozinhos. Garantir alimentação adequada, fundamental para a saúde e 

bem-estar dos idosos. Oferecer atividades recreativas e terapêuticas que promovam o 

entretenimento e o estímulo cognitivo. Respeito aos direitos dos idosos, incluindo 

dignidade, liberdade e participação nas decisões que afetam suas vidas. 

9.2. O serviço a ser executado deverá estar de acordo com as normativas da Tipificação 

dos Serviços Socioassistenciais, garantindo o sigilo e a privacidade das pessoas idosas 

acolhidas, respeitando os costumes, as tradições e as diversidades em relação aos ciclos 

de vida, aos arranjos familiares, a questão de raça/etnia, de crença, de gênero e 

orientação sexual, devendo permanecer acolhido até que seja possível o retorno à família 

de origem ou extensa, organizando-se em consonância com os princípios, diretrizes e 

orientações do Estatuto do Idoso e das “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento 

para Idosos” e das normas da ANVISA. 

9.3. Os atendimentos devem ser prestados de forma personalizada, garantindo a 

individualidade e, ainda, em unidade institucional com característica domiciliar que acolha 

idosos com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve a instituição 

assegurar a convivência dos idosos com familiares, amigos e pessoas de referência, de 

forma contínua, bem como promover o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas 

e de lazer na comunidade. 

9.4. A capacidade de atendimento das unidades deve seguir as normas da Vigilância 

Sanitária, assegurando o atendimento de qualidade, personalizado, com até 04 (quatro) 

idosos por quarto e as ações devem pautar no incentivo do desenvolvimento do 

protagonismo e do desenvolvimento das capacidades para a realização de atividades da 

vida diária, favorecendo condições para a independência e o autocuidado. 
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9.5. A instituição deverá também promover o acesso dos idosos a convivência mista entre 

os residentes de diversos graus de dependência e contribuir para um processo de 

envelhecimento ativo, saudável, assegurando um espaço coletivo para o encontro entre 

os idosos acolhidos e destes de forma intergeracional, favorecendo a convivência familiar 

e comunitária, identificando necessidades e motivações, desenvolvendo potencialidades e 

capacidades para novos projetos de vida, propiciando vivências que valorizam as 

experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, 

contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e do protagonismo social dos  

usuários. 

9.6. Deverá também: 

• Favorecer a integração dos idosos por meio do incentivo à participação em 

atividades culturais, esportivas e de lazer, possibilitando a inclusão por meio de 

ocupações internas e externas, relacionando-as aos interesses, vivências, desejos 

e às possibilidades ofertadas, colaborando com redes inclusivas no território; 

• Acolher e garantir a proteção integral de forma individualizada e extensivo aos 

usuários com vínculos de parentesco na mesma unidade de acolhimento; 

• Garantir a inclusão dos idosos com deficiência, prevenindo práticas 

segregacionistas e o confinamento; 

• Oferecer ambiente e condições favoráveis ao processo de envelhecimento ativo, 

saudável e autônomo; 

• Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 

violência, violação de direito e a ruptura de vínculos; 

• Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares e 

sociais; 

• Possibilitar a convivência comunitária, sensibilizando grupos comunitários sobre 

direitos e necessidades de inclusão de pessoas idosas buscando a desconstrução 

de mitos e preconceitos; 

• Promover o acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos e políticas setoriais e intersetoriais, desenvolvendo estratégias 

que estimulem e potencializem recursos das pessoas idosas, de suas famílias e da 

comunidade no processo de habilitação, reabilitação e inclusão social;  

• Desenvolver condições para a independência e autocuidados; 

• Garantir a preservação da individualidade e de identidade de cada idoso e a 

guarda de seus pertences de forma acessível ao idoso, de modo que ele possa 

utilizar e dispor dos mesmos conforme o seu interesse e necessidade diária 

(vestimentas, roupa de cama e banho etc.); 

• Garantir a proteção e os cuidados dos idosos durante em período integral (24 

horas ininterruptas); 

• Identificar situações de dependência e estimular hábitos e atitudes de autonomia e 

de interação social dos usuários com as pessoas da comunidade, oferecendo 
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possibilidades de desenvolvimento de habilidades e potencialidades, a defesa de 

direitos e o estímulo à participação cidadã respeitando o interesse e a escolha com 

autonomia; 

• O serviço deverá ser executado em local de fácil acesso e de total segurança, 

possuir características residenciais com a estrutura física adequada, 

organizada de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos 

existentes, em adequação às necessidades dos usuários, oferecendo 

condições de habitabilidade, higiene, salubridade, acessibilidade, 

individualidade e privacidade, num ambiente acolhedor, sendo o endereço 

institucional utilizado como referência domiciliar aos acolhidos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
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ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não há exigência de garantia contratual conforme termo de referência apresentado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a) Pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CONTRATADA 

sujeita a multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, do valor da 

obrigação, se o atraso for até 15 (quinze) dias. Excedido este prazo, a multa 

será em dobro; 

b)  Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no Art. 

379 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não prestados; 

c) As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra; 

d) Aplicadas as multas, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que 

fizer à CONTRATADA após a sua imposição. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.tubarao.sc.gov.br/
mailto:gestaosocial@tubarao.sc.gov.br
mailto:social@tubarao.sc.gov.br


EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2024/SMASMF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUBARÃO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua São Manoel, 140 | Centro | Tubarão/SC | CEP 88.701-120 

Fone: 48 33621-9889 | www.tubarao.sc.gov.br | gestaosocial@tubarao.sc.gov.br|social@tubarao.sc.gov.br 

 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento geral vigente e posteriores do Fundo Municipal de 

Tubarão, na dotação abaixo discriminada: 

(10) 35.001.08.244.0010.2078.3.3.90.00.00 – Manutenção da Rede de Proteção Social 

Especial de Média e Alta Complexidade – 1.660.0000.3085 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º  

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão/SC, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pelas partes 

contratantes. 

 
Tubarão, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Fundo Municipal de Assistência Social 

Heloísa Cabral da Silva 

Abrigo dos Velhinhos Tubarão 

Karla Thais Torrano da C. Hamada 
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